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CÃMARA MTJNICIPAL DE

HARMONIA E TR,ABÂI H')
BALSAS

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE, DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 18/2025

DISPENSA uo llcIraçÃo N" l212025

REF.: Contratação de empresa especializada para a reforma e recuperação de móveis pertencentes

à Câmara Municipal de Balsas, abrangendo serviços de consefio. reforço estrutural. pintura, troca de

ferragens. revestimento e demais adequações necessárias, com o objetivo de restabelecer as

condições de uso, segurança e estética do mobiliário existente na Câmara Municipal de Balsas.

Face à solicitação oriunda da Presidência da Câmara Municipal. para abertura de

Procedimento de Dispensa de licitação objetivando a contratação acima mencionada. a Comissão

de Contratação vem ajustificar a adoção dos procedimentos adotados, conforme passa a expor:

HISTÓRICO

A abertura deste processo é proveniente de solicitação do Gabinete do Presidente, conforme

justificativas apontadas no Termo de Referência anexado aos autos, apontando em suma a

necessidade de tal fomecimento.

DA JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO

A Câmara Municipal de Balsas apresenta uma demanda crucial relacionada à conservação e

iuncionalidade dos móveis utilizados em suas instalações. A deterioração dos móveis compromete

não apenas a estética do ambiente, mas também a ergonomia e a eficiência do trabalho

desempenhado pelos colaboradores. Móveis danificados ou inadequados podem gerar desconforto

aos Íuncionários, influenciando negativamente em sua produtividade e bem-estar, o que pode

impactar diretamente na qualidade dos serviços prestados à comunidade.

A necessidade de reforma dos móveis existentes é evidente e fundamenta-se na busca por um espaço

de trabalho que proporcione condições adequadas para o exercício das atividades legislativas e

administrativas. ,{mbientes bem conservados contribuem para a motivação dos servidores públicos
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e a manutenção de um clima organizacional saudável. favorecendo a realização CS

institucionais da âmara Municipal

Além disso. a priorização da conservação dos móveis se âlinha com os princípios da eficiência e da

economicidade. já que investimentos na recuperação de bens patrimoniais podem ser mais vantajosos

em termos financeiros do que a aquisição de novos móveis. Esta escolha não apenas preserva os

recursos públicos, mas também promove uma gestão responsável e transparente, diretrizes essenciais

no contexto da administração pública.

('

Assim sendo. é iJ

móveis da Câm!
fnprescindivel a adoçào de medidas que garantam a reforrna e a conservação dos
I

[a Municipal de Balsas. Essa ação visa atender à necessidade real expressa dos

[r.gurundo um ambiente de trabalho adequado e produtivo, e reÍbrçando o

fnstituiçào com a qualidade do serviço público e o interesse da sociedade.

colaboradores. ,]

Dessa forma. a cd

tratando a. *rr,J
espaço físico. a I

eoaunro. u ,"fol

compromisso da

intratação apresenta-se como necessidade pública devidamente justificada, não se

superfluo, mas de medida indispensável para garantir a adequada utilização do

["r.*uçao dos recursos públicos e a continuidade <los serviços administrativos.

ira de móveis planejados se revela não apenas uma ação de modemização dos

espaços fisicos. dras uma estratégia essencial para assegurar que a Câmara Municipal de Balsas

cumpra suas funções com a eficácia e a eficiência que o interesse público exige. O aprimoramento

das condições de trabalho refletirá diretamente na qualidade dos serviços prestados à

comunidade, garantindo uma gestão mais responsiva e proativa.

Cumpre destacar que atender a esta demanda é fundamental para assegurar a boa gestão

pública, refletindo o compromisso da Câmara Municipal de Balsas com a transparência, o bom uso

dos recursos e a prestação eficaz de contas à sociedade. Portanto, a aquisição do container marítimo

se justiÍica plenamente sob a ótica do interesse público, pois facilitará a execução das atribuições

institucionais da Câmara, com impactos positivos na govemança e na interação com a comunidade

Há indicações de dotação orçamentária e disponibilidade financeira. para realizar o presente

Fornecimento, em cumprimento ao disposto no Art. l8 daLei 14.133/2021.

Por estas razões. assim sendo. atendendo o disposto no Artigo 75. inciso II. da Lei n'
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14.13312021. e

justiÍicativa.

lorma a cumprir o disposto no art. 72. da mesma lei apresentamos a

E cristalino no processo em comento o cumprimento dos requisitos supracitados.

DO ENQUADRAMENTO LEGAL

A Câmara Municipal de Balsas comunica a Dessa forma, em atendimento ao artigo 37 da

Constituição Fe I e ao artigo 54. §1", da Lei no 14.133/2021. justifica-se a Contratação de

empresa especia zad,a para a reforma e recuperação de móveis pertencentes à Câmara Municipal

de Balsas. ahra gendo serviços de conserto. reforço estrutural. pintura, troca de ferragens.

revestimento e d mais adequações necessárias. com o objetivo de restabelecer as condições de uso.

segurança e es ica do mobiliário existente na Câmara Municipal de Balsas. garantindo maior

eficiência e con rmidade com as norrnas de transparência pública. e justifica o procedimento de

acordo com a Le 14.13312021, que autoriza a contratação direta para outros serviços e compras de

valor no limite i lerior de R$62.725,59 (Sesscntü c dois mil, selecentos e yinte e cinco rcais a

Ltn ucnlu e nqt, c'e nto r"0s na modalidade Dispensa de Licitação, conforme estabelece a Lei de

Licitações. no in iso II do art. 75 da Lei 14.13312021. tendo em vista que a contratação necessária

e de valor inÍêri ao estipulado no refeiro aÍigo

Mediante a solicitação que foi feita pela Presidência da Câmara Municipal e após análise dos

documentos para a contralação solicitada. esta Comissão de Contratação considera que o

procedimento de DISPENSA DE LICITaÇÀO. com base em situações excepcionais, fundadas nos

fatos apresentados.

Esse é entendimento estampado no art. 75 , ll da tei n' 14.13312021, in verbis

-Art. 75. E dispensável a licitação

II - puro corttrateçõo que envolva ,-alores inJeriores
a Rli 50.0()0.00 (cinquenta mil reuis), no caso de
ottÍros scrtiços e compras;

Consoonte Decreto n" 12.313, de 3l de dezemhro de

2021. o vqlor atualizado constonte do artigo 75, ll. de
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Diante do Íundamento legal supramencionado, esta Comissão de ContrataÇão apresenta a

justificativa para realização do procedimento de Dispensa de Licitação. com base no art. 75, inciso

II da Lei Federal no 14.13312021, em primazia à supremacia do interesse público, submetendo-a as

demais consider es que porventura se fizeram necessárias, pelo que encaminho à Assessoria

minuta do contrato juntamente com a documentação da empresa que perfaz o

'a ratificar a legalidade dos procedimentos, mediante parecer técnico para que se

>cação para assinatura do contrato.

L das propostas ocorreram após prévia pesquisa de mercado. o que nos permite

ço das empresas encontran-se compatíveis com a realidade mercadológica, da

ço e suas especificidades, tomando-a mais vantajosas a este Poder Legislativo.

Jurídica anexo a

-"noa ,raoo, ,u]

po.ru furaa aorr]

A escolh!

inferir que o pr!

natureza do serui]

A escolh]

RODOVIA I\,1A

r recaiu sobre as empresa T M M DA CUNHA LTDA - ME, com sede na

230, n" SN, CENTRO, Riachão - MA, CEP: 65990-000, CNPJ 48.885.17310001-

60, no valor de R$61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais), para Contratação de empresa

especializada na confecção, montagem e instalação de móveis planejados destinados a atender às

necessidades da Câmara Municipal de Balsas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Balsas.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

No que se refere ao preço proposto pela Contratada, é necessário esclarecer que eles são

compatíveis com os praticados no mercado regional, como foi comprovado por meio de pesquisa

de preço anexada aos autos.

Dessa foma, os valores apresentados para os serviços que serão prestados à Contratante

foram considerados adequados, após a elaboração de um orçamento detalhado e Íundamentado na

referida pesquisa de preços. Essa análise levou em conta os parâmetros estabelecidos no § 1o, inciso

IV do artigo 23 da Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2021. sendo que os documentos utilizados para

embasar a pesquisa de preços foram devidamente anexados ao Processo Administrativo.
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E imporl

financeiros para !
Câmara Municipi

.ante destacar que há adequação orçamentária e disponibilidade de recursos

obrir as despesas decorentes da contratação, conforme previsto no Orçamento da

tl de Balsas/Ma, para o exercício de 2025.

Diante dr) exposto, essas são as razões que embasam a escolha das empresa T M M DA

CUNHA LTDA - ME, e justificam o preço proposto. Com base nas disposições contidas nos

incisos VI e VII do aÍÍ.72 da Lei n" 14. I33, de 01 de abril de 2021.

Balsas/MA. 17 de o de 2025.

Raim Santos
Agente n atação
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